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DIÁRIO OFICIAL MUNICIPAL - ATOS DOS PODERES EXECUTIVO E LEGISLATIVO - ANO XXIII/EDIÇÃO 27 DE NOVEMBRO DE 2023 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGO 

  
RESULTADO FASE PROPOSTA - TOMADA DE PREÇOS Nº 00011/2023 

 
OBJETO: CONSTRUÇÃO DE CRECHE TIPO A, FRUTO DO CONVÊNIO 
Nº 0134/2022, FIRMADO COM A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO 
GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA. LICITANTE DECLARADO 
VENCEDOR e respectivo valor total da contratação: FERREIRA ALVES 
SERVICOS DE CONSTRUCOES LTDA - Valor: R$ 1.107.149,00. Dos atos 
decorrentes do procedimento licitatório, caberão recursos nos termos do Art. 
109, da Lei Federal nº. 8.666/93 e suas alterações. Maiores informações 
poderão ser obtidas junto a Comissão Permanente de Licitação, Rua 
Senador Rui Carneiro, S/N - Centro - Congo - PB, no horário das 08:00 as 
12:00 horas dos dias úteis. Telefone: (83) 3359–1100. E-mail: 
licitacaocongo@gmail.com. 
  

Congo - PB, 27 de Novembro de 2023 
 

RAFAEL DE FARIAS - Presidente da Comissão 
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PORTARIA Nº 199/2023. 
A Prefeita Constitucional do Município de Congo, Estado da Paraíba, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica deste município e 
demais legislação em vigor; 
 
RESOLVE, 

 

Art. 1° - NOMEAR nos termos da LEI Municipal nº 304/2023 c/c Decreto nº 
486/2023 para função não remunerada e sem vínculo empregatícios os 
seguintes servidores para compor o Conselho Dirigente do SIM os seguintes 
servidores:  

JOSÉ ALBERTO DE LIMA FARIAS – AGENTE DE VIGILÂNCIA 
SANITÁRIA 

JOSÉ ARQUIMEDES DE AMURIM DA SILVA – AGENTE DE VIGILÂNCIA 
SANITÁRIA 

VANDSON DE SOUZA BRAZ – MÉDICO VETERINÁRIO  

 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação. 
 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 
Congo/PB, 27 de novembro de 2023. 

 
FLÁVIA EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO 

Prefeita Constitucional 
 

 
 

 


